
         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1903                                         Jardim Alegre, Quarta-Feira, 15 de Março de 2023 

  

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura do município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: J. C. FERREIRA - RESTAURANTE  
CNPJ: 35.697.158/0001-47 
OBJETO:  contratação de empresa para serviço de alimentação, compreendendo self-
service e marmitex, para atender as necessidades dos departamentos do município para o 
período de 12 (doze) meses.  
Valor total: R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais). 
INÍCIO: 14/03/2023. 
TÉRMINO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 13/03/2024. 

EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 014/2023, homologado em 14/03/2023. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:14/03/2023. 
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Estado do Paraná 

 
II TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
036/2021, REFERENTE AO PREGÃO Nº. 
023/2021, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, E A 
EMPRESA JACK SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA. 

 
 

O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de 
direito público, sito a Praça Mariana Leite Félix, nº. 800, Centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Roberto 
Furlan, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.468.417-0-SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob n.º 571.498.609-15, brasileiro, casado, residente e domiciliada 
neste Município de Jardim Alegre, a seguir denominado CONTRATANTE e de 
outro lado empresa JACK SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com endereço à Rua Mandaguari nº 600, centro, na 
cidade de Godoy Moreira – Paraná, CEP: 86.930-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.17.403.596/0001-73, neste ato representada por seu Responsável Legal, 
Senhor Sidnei Leme Jack, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade RG nº 4.491.697-5 SESP PR, e inscrito no CPF nº 639.881.439-87, 
a seguir denominada CONTRATADA, firmam este II TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 036/2021, REFERÊNCIA AO PREGÃO 
Nº. 023/2021, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo 
da vigência do Contrato Administrativo nº. 036/2021, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 036/2021 até o dia 28 de setembro  
de 2023”. 
 
II – “O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) pelo período de 6 
meses (seis meses), ficando aditado o valor global 
contratado que era de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
passará a ser R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)”.   

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO ADMINISTRATIVO originário não 
explicitamente modificados neste II TERMO ADITIVO. 
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E por estarem justos e contratados, firmam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado 

do Paraná, aos quatorze dias do mês de março de dois mil e vinte três 
(14/03/2023). 
 
 
 
 
 

_________________________ 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

___________________________ 
JACK SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

LTDA 
Sidnei Leme Jack  

Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

___________________________ 
Adail Magin Martins 
CPF:  013.096.029-21 
 

 

___________________________ 
Ana Carolina Camargo Matos 
CPF: 111.473.129-31 
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RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023. 
 
 
A comissão permanente de licitação constituída pela Portaria nº 004/2023, comunica aos interessados na 

execução do objeto da Tomada de Preços nº 001/2023, que após a análise do envelope n° 1, classificar a 
seguinte proponente: 
 
 

Participante EMPRESA SITUAÇÃO 

1 CONSTRUVALE PEREIRA – CONSTRUÇÕES EIRELI HABILITADA 

2 SS SUPLIMENTOS LTDA HABILITADA 

3 CONSTRUARTE CONSTRUTORA – ME HABILITADA 

4 MIGRE ENERGIA SOLAR LTDA HABILITADA 

5 MORAN PROJETOS E MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA HABILITADA 

6 EFICAZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA HABILITADA 

7  LUCATELLI & VARGAS LTDA HABILITADA 

8 HBM ENERGIA SOLAR LTDA – EPP INABILITADA 

9 GT SOLAR SERVIÇOS EIRELI HABILITADA 

 
 
Com base no art. 109, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 intima os representantes legais das empresas 
supramencionadas, para que, caso queiram, apresentem suas razões de recurso referente ao 
julgamento da habilitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
Outrossim, informamos que na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á a do 
vencimento. 

                      
    Jardim Alegre-PR, 14 de março de 2023. 

______________________    
Eloi José Carvalho Junior 
Presidente Titular 
 
 
 
 
______________________    ___________________________ 
Gabriel Santos Oliveira    Vania Cristina Masula Degerone Pauls 
Membro da Comissão     Membro da Comissão 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 75.741.363/0001-87 
Praça Mariana Leite Félix, 800 Centro 

Fone: (43) 3475-1256/1354 – Fax: (43) 3475-2107 
Jardim Alegre - Paraná - CEP: 86.860-000 

 
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023 
 
 
OBJETO: aquisição de Gêneros Alimentícios, compreendendo produtos de 
açougue, panificação e hortifrúti, para atender as Escolas Municipais e o Centro 
Municipal de Educação Infantil do Município de Jardim Alegre, para o período 
de 12 (doze) meses. 
 
O Prefeito Municipal vem retificar o Edital nº. 024/2023, nos itens a seguir: 
 

1 – Preâmbulo 
 
Onde se lê: 
 
1.4 – A abertura das propostas dos interessados, bem como o início da disputa de Preços 
será às 08:31 horas, do dia 23/03/2023, no local retro estabelecido. 
 
Leia-se: 
 
1.4 – A abertura das propostas dos interessados, bem como o início da disputa de Preços 
será às 08:31 horas, do dia 21/03/2023, no local retro estabelecido. 

 
 

Com a presente retificação, fica DEFINIDO a data de abertura do 
certame para o dia 21 de MARÇO de 2023 às 08:30 horas. 

 
Ficam mantidas as demais disposições do edital de abertura do Pregão 

Presencial nº 024/2023 e a retificação. 
 
Jardim Alegre, 15 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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